
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme previsto no inciso XXIII, do Art. 6º, e § 1º do Art. 40, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Termo de 
Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 
elementos descritivos: 

 
I – DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO:  
            1. Definição do objeto:  Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

reforma de mobiliário, consistindo especificamente na reforma de dois sofás, sendo um sofá de dois 

lugares e um sofá de três lugares, pertencentes ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 

Catarina, lotados na unidade do município de Camboriú, com fornecimento integral de materiais, 

mão de obra, ferramentas, insumos e demais itens necessários à perfeita execução do serviço. 
1.1.     Estimativa das quantidades: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. VALOR  
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 Reforma estofado 2 lugares Sv 01 2.316,00     2.316,00 

2 Reforma estofado 3 lugares c/ chess Sv 01 3.474,00 3.474,00 

TOTAL (R$) R$5.790,00 
 

A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal Nº 4048/2022, que dispensa a licitação para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), para compras e serviços, excluídos os serviços de engenharia e de manutenção 

de veículos automotores, são caracterizados como comuns, conforme  este Termo de Referência. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.2.     Prazo de Contratação e índice de reajustamento: 

Não se aplica. 

2   JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Os móveis em questão apresentam desgaste natural decorrente do uso contínuo, o que 

compromete sua funcionalidade, conforto e condições adequadas de utilização no ambiente 

institucional. A reforma constitui-se como a solução mais vantajosa para a Administração, sob os 

aspectos econômico e operacional, quando comparada à aquisição de novos bens, atendendo aos 

princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

 

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 

 P
ág

. 0
1 

de
 0

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

00
49

6/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
C

9X
55

P
1L

.

434



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:   

 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada nos apêndice deste Termo de 

Referência. 

4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

a) A contratada deverá ser empresa legalmente constituída, com atividade econômica compatível com a 
execução de serviços de estofaria e reforma de mobiliário; 

b) Os serviços deverão ser executados conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em 
especial quanto ao revestimento em courvin náutico, na cor preta, sendo vedada a utilização de material 
diverso; 

c) Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha e adequados ao uso institucional, 
não sendo admitidos materiais usados, recondicionados ou de qualidade inferior; 

d) As espumas a serem utilizadas deverão apresentar densidade compatível com uso contínuo, garantindo 
conforto, durabilidade e resistência; 

e) A estrutura dos sofás deverá ser revisada e, quando necessário, reforçada ou reparada, assegurando 
estabilidade e segurança durante o uso; 

f) O acabamento final deverá apresentar perfeito alinhamento, costuras firmes, ausência de rasgos, 
ondulações, folgas ou imperfeições visíveis. 

Exigências de Amostra : Não  se aplica 

Sustentabilidade:  

A empresa deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União  

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf;  

Legais: 

A contratação deve obedecer às normas de licitações e contratos, de sustentabilidade do Governo 
Federal, bem como à legislação específica. 

Garantia e manutenção:  

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

 Não há vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, da Lei 
14.133/2021.  

 Não há necessidade de indicação de marcas nos termos do Art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

Subcontratação  :   

Não é permitido a subcontratação; 

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

Garantia da Contratação  :   

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento: 

Condições, prazos e local de Entrega: 

5.1.1.​ O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados do(a) envio do envio do empenho. 

6.​ Garantia, Manutenção e Assistência Técnica. 

6.1.​O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ 

ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; 

6.1.​ O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.​ O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Atribuições dos membros da equipe de fiscalização: 
 I – Cabe ao Gestor do contrato:  
a.​gerir a execução do ajuste; acompanhar as ações de fiscalização;  

b.​diligenciar junto à empresa nos casos em que lhe forem solicitados pelo fiscal;  

c.​Servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao processo de gestão do 

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

contrato 
 II – Cabe aos Fiscais do contrato: 
a.​verificar a conformidade da execução do contrato, nos termos acordados; 

b.​efetuar a comunicação com a contratada, sempre que necessário;  

c.​verificar a aderência às normas e obrigações pactuadas;  

d.​determinar a regularização dos defeitos verificados; e. reportar ao gestor caso inexitosas as 

diligências efetuadas junto a empresa; 
e.​realizar o recebimento provisório. 
Gestor: Comandante Capitão BM Maykow Christian Almeida  
Fiscal :   Sr. 2º Sargento BM Claudinei Coelho 
 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 

7.1.​ Recebimento Provisório e Definitivo. 

7.1.1.​      Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2.​ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 cinco corridos dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3.​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dez dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4.​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.1.5.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.1.6.​ O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

7.1.7.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2.​ Prazo de pagamento 

7.2.1.​ Os pagamentos deverão ser realizados no dia 30 do mês subseqüente ao da entrega dos 

relatórios com as respectivas notas fiscais.  

7.2.2.​ No caso das datas descritas recaírem em feriado, final de semana ou que não seja possível o 

expediente público, será efetivada a ação descrita no próximo dia útil. 

7.3.​ Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.3.1.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.​ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
8.1.​Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1.​ O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como no 

Decreto Municipal nº 4.048/2022, considerando tratar-se de contratação cujo valor 

se encontra dentro do limite legal para compras e serviços comuns, excluídos os 

serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores. 

8.1.2.​ A seleção observará o critério de julgamento pelo menor preço. 

8.1.3.​  

8.1.4.​ Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será INTEGRAL 

8.2.​     Exigências de habilitação: 

8.2.1.​ Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

COMPROVAÇÃO JURÍDICA : 

- Contrato social/Estatuto;  

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

- Cartão CNPJ;  

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

- Certidão negativa federal de débitos;  

- Certidão negativa estadual de débitos;  

- Certidão negativa municipal de débitos;  

- CRF FGTS;  

- Certidão negativa de débitos trabalhistas;  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

- Certidão negativa de falência e concordata;  

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 
COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS 
RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E 
CLASSIFICADO; 

O custo estimado total da contratação é de R$5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa 

reais) 

- SAMUEL GONCALVES JUNIOR( BELLA ESTOFADOS) - R$5.790,00 / ITEM 01 R$2.316,00 UN. – 
ITEM 02 R$3.474,00 UN. 
 
- ESTOFARIA DUARTE - R$5.800,00 / ITEM 1 E 2  
 
- ST ESTOFARIA - R$6.130,00 / ITEM 1 E 2 
 
PESQUISA BANCO DE PREÇOS: 

         RELATÓRIO COTAÇÃO 1363 - ITEM 1 - R$ 2.455,64 (em anexo) 
         RELATÓRIO COTAÇÃO ​1363 - ITEM 2 - R$ 7.200,00 (em anexo) 
​  
        PESQUISA PNCP: 
        NÃO FORAM ENCONTRADOS RESULTADOS PARA AS PESQUISAS - (print anexo)​  

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 2 – Prefeitura Municipal de Camboriú 
Unidade: 3 – Secretaria de Administração 
Ação: 2019 – Manutenção das Atividades do FUNREBOM 
Referência: 44 

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

Modalidade de aplicação: 3.33.90.39.20 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS 
NATUREZAS 

11 DE FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato;  

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato;  

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos. 

12 - PLANEJAMENTO: 
​  ​  ​  ​  
Responsável pelo Termo de Referência: 2º Sgt BM Claudinei Coelho 
Responsável pela cotação: 2º Sgt BM Claudinei Coelho 

Camboriú, data da assinatura digital. 

 

           

 

 

                   (assinado digitalmente)                                               (assinado digitalmente)               
CAPITÃO BM MAYKOW CHRISTIAN ALMEIDA                   2º SGT CLAUDINEI COELHO               
         Comandante do 3º/1ª/13ºBBM                                 CH da Seção Logística  do 3º/1ª/13ºBBM 

 

 
 

Corpo de Bombeiros Militar de Camboriú 
Rua São Paulo, 795 – Santa Regina – Camboriú - SC / CEP: 88345-581 / Telefone: (47) 3398-6471 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C9X55P1L

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAYKOW CHRISTIAN ALMEIDA (CPF: 098.XXX.596-XX) em 12/02/2026 às 16:47:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/03/2019 - 10:24:55 e válido até 27/03/2119 - 10:24:55.

(Assinatura do sistema)

CLAUDINEI COELHO (CPF: 895.XXX.689-XX) em 12/02/2026 às 16:51:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2019 - 18:18:38 e válido até 19/02/2119 - 18:18:38.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDQ5Nl80OTdfMjAyNl9DOVg1NVAxTA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000496/2026 e o código
C9X55P1L ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


